
 

 

Apresentação  

  

Apresentamos o Balanço 2014 desta instituição, relatado pelo Conselheiro 
Marcos Cattani, e já aprovado pelo Conselho Pleno da OAB/SC. Junto com o 
documento, seguem também o voto do Conselheiro Relator e o relatório da 
BDO Auditores, que desde 2013 vem auditando as contas da entidade, numa 
iniciativa inédita na história da Seccional catarinense, o que muito nos orgulha. 

  

Importante destacar que a despeito do saldo financeiro positivo em dezembro 
de 2014, o Conselho Pleno da Seccional decidiu acatar orientação da 
Controladoria do CFOAB e da própria auditoria externa, e lançar os dados 
contábeis pelo “regime de competência” e não pelo “regime de caixa”, como 
vinha sendo feito. Graças a essa decisão, o resultado contábil foi negativo. A 
OAB/SC entende que essa mudança foi necessária para regularizar a 
contabilidade, e o fez com muita convicção.   

  

Esta mudança de critério contábil foi mencionado no voto de aprovação do 
relator Marcos Cattani: “A partir do ano de 2013 todos os registros contábeis da 
OAB/SC, que até então eram realizados pelo “regime de caixa” passaram a ser 
realizados pelo “regime de competência”. Como consequência dessa mudança 
contábil, importâncias como as oriundas da Defensoria Dativa, não foram 
contabilizadas como receita no exercício de 2014”. Se fossem, acrescenta o 
relator, “seriam suficientes para cobrir um prejuízo, o que demonstra que o 
déficit é meramente contábil.” 

  

Na análise da BDO Auditores, as contas "representam adequadamente a 
posição patrimonial e financeira da OAB/SC em 31 de dezembro de 2014". 

  

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Santa Catarina 

 




















































